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REFERÊNCIA 
Processo Nº 2020-9G5PS 

Tomada de Preços nº 01/2020 
Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI 

 
ESCLARECIMENTO DE EDITAL Nº 01 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA 
PARA APOIO TÉCNICO NA SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
READEQUAÇÃO VIÁRIA, PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, INSTALAÇÃO DE NOVO 
SISTEMA SEMAFÓRICO EM TEMPO REAL COM FIBRA ÓTICA, CICLOVIA, 
ABERTURA DE NOVAS VIAS, ALARGAMENTO DE VIAS EXISTENTES, 
RECUPERAÇÃO OU RELOCAÇÃO DE QUATRO ADUTORAS DE ÁGUA DN 600, DN 
800, DN 300 E DN 75 E DUAS DE ESGOTO DN 200 E DN 250 DA CESAN, 
INCLUSÃO DE ÁREAS DE LAZER COM QUADRAS POLIESPORTIVAS, 
BICICLETÁRIO, PISTA DE SKATE PISTA DE CAMINHADA, BAIA DE ÔNIBUS NA 
AV. GETÚLIO VARGAS, E RECONFIGURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA 
ÁREA DENOMINADA PORTAL DO PRÍNCIPE NA VILA RUBIM E ILHA DO 
PRÍNCIPE, EM VITÓRIA/ES 
 
A Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEMOBI vem por unanimidade responder 
o “Questionamento” encaminhado por meio do e-mail cpl@semobi.es.gov.br. Dessa 
forma, segue o pedido de esclarecimento e a sua respectiva resposta: 
 

Pergunta 01: 
 
Referente ao item 8.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.5.2 - CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL – Para o atendimento do item, quais 
profissionais, formação, e, experiência cada um deverá apresentar. 
 
Resposta 01: 
 
O item 8.5.2 do Edital prevê exatamente as qualificações dos profissionais exigidas 
para fins de qualificação técnica profissional. Transcrevo abaixo: 
 

8.5.2 CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
a) Registro ou inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de 
Engenharia, Agronomia– CREA da região a que estiver vinculado. 
b) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, um ou mais 
profissionais de nível superior, devidamente reconhecidos pelo CREA, e que sejam 
detentores de atestados, devidamente registrados pela entidade profissional, fornecido 
por pessoa de direito públicos ou privado, e onde se possa verificar a prestação de 
serviços anterior de características semelhantes aos indicados no Anexo I, 
considerando-se as parcelas de maior relevância definidos no referido anexo. 
b.1) As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-
profissional da licitante, na forma do art. 30, II c/c P. 2, da Lei Federal n. 
8.666/93, são, cumulativamente: 
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I) Serviços de engenharia compreendendo a supervisão e fiscalização de obras de 
infraestrutura urbana, contendo: 

 
 

8.5.2.1 O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou 
integrar o quadro permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador de 
serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com o licitante, até a data da 
apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho e 
previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de 
empregado ou contrato social, conforme o caso. 

 
 

Vitória/ES, 30 de novembro de 2020. 

 

 

Natasha de Oliveira Sollero 
Comissão Permanente de Licitação 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NATASHA DE OLIVEIRA SOLLERO
PRESIDENTE (CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DE PREGÃO)

SEMOBI - SEMOBI
assinado em 30/11/2020 10:54:31 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/11/2020 10:54:31 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por NATASHA DE OLIVEIRA SOLLERO (PRESIDENTE (CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DE
PREGÃO) - SEMOBI - SEMOBI)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2020-8S2W49
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